EMENDA ADITIVA Nº  /2025
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2025 
O Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 passa a vigorar acrescido de um artigo 2º com a redação abaixo, e o artigo 2º original do Projeto de Lei Complementar passa a ser o artigo 3º.
Art. 2º – O caput do artigo 2º da Lei Complementar nº 90 de 26 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
...“Art. 2º – O poder de polícia da Guarda Municipal, dentre outras, é:”...
Justificativa
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal de Itaúna,
O poder de polícia é uma atribuição essencial para o exercício da segurança pública, que garante a manutenção da ordem pública e a proteção dos direitos dos cidadãos. A alteração do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 90/2014 objetiva reconhecer esse poder de polícia para a Guarda Municipal, permitindo que ela atue de maneira mais eficaz nas atividades de prevenção e repressão à criminalidade no município, sem invadir as competências estaduais e federais. 
Em suma, a emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 04/025 visa, portanto, aprimorar a segurança pública municipal, proporcionando uma atuação mais eficiente da Guarda Municipal  dentro dos limites legais e constitucionais, respeitando as funções dos demais órgãos de segurança e promovendo uma maior sensação de segurança para a população de Itaúna. 
Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas desta Câmara de Vereadores.
Itaúna, 28 de março de 2025.
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